
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.797.810 - SP (2019/0043606-5)
  

RECORRENTE : SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO 
MERCANTIL 

ADVOGADO : ADRIANA SERRANO CAVASSANI E OUTRO(S) - 
SP196162 

RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORE
S

: MARIA REGINA DOMINGUES ALVES  - SP119491 

   THIAGO OLIVEIRA DE MATOS E OUTRO(S) - SP296253 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por SANTANDER 
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, com fundamento no art. 
105, III, a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, assim ementado:  

EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. Exercício de 2011 a 2014. Alienação 
fiduciária. Baixa do gravame em 30-10-2008. Não comunicação da 
transferência. CTB, art. 134. LE nº 6.606/89 e 13.296/08. Responsabilidade. 
Legitimidade passiva. O proprietário de veículo que o transferir e não 
comunicar a ocorrência ao órgão público encarregado do registro e 
licenciamento, inscrição ou matrícula, é solidariamente responsável pelo 
pagamento do IPVA, nos termos dos art. 4º, III da LE nº 6.606/89 e art. 6º, II 
da LE nº 13.296/08. Baixa no Sistema Nacional de Gravame que não transfere 
a propriedade e não supre a comunicação do art. 134 do CTB e art. 6º, II e 34 
da LE nº 13.296/08. Precedentes da Câmara. Extinção. Recurso da Fazenda 
provido.

Na origem, o contribuinte apresentou exceção de 
pré-executividade em face de execução fiscal que visava a cobrança de débitos 
relativos ao IPVA dos exercícios 2011 a 2014. O mencionado instrumento de 
impugnação foi acolhido pelo juízo singular, o que ensejou na interposição de 
recurso de apelação pela Fazenda Estadual, ao qual foi concedido provimento 
para declarar a legitimidade passiva do contribuinte para figurar no polo 
passivo do presente feito executivo.

No presente recurso especial, o recorrente aponta violação dos 
arts. 123 e 134 do Código de Trânsito Brasileiro e 1.228 e 1.267 do Código 
Civil.

Sustenta, em síntese, que a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica ao afirmar que não há responsabilidade tributária após a 
alienação do veículo, mesmo que a venda não tenha sido comunicada ao 
DETRAN.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
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recorrido. 

É o relatório. Decido.

O Tribunal a quo, para decidir a controvérsia, interpretou 
legislação local, in casu, a Lei Estadual n. 13.296/2008, o que implica a 
inviabilidade do recurso especial, aplicando-se, por analogia, o teor do 
Enunciado n. 280 da Súmula do STF, que assim dispõe: “Por ofensa a direito 
local não cabe recurso extraordinário.”.

Nesse diapasão, confiram-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSTALAÇÃO DE 
ESTAÇÃO DE RÁDIO-BASE DE TELEFONIA. AUSÊNCIA DE 
AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL 13.756/04 E DECRETO 
MUNICIPAL 44.944/04. MATÉRIA DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280 
DO STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 26/08/2016, 
que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisão publicada na 
vigência do CPC/73.

II. Segundo consta do acórdão recorrido, a "Prefeitura Municipal de 
São Paulo propôs ação demolitória, em face da Tim Celular S/A, perante o 
Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, objetivando a 
remoção da estação de rádio base instalada irregularmente, em razão de o 
equipamento estar em funcionamento sem prévio licenciamento urbanístico". 
O Tribunal de origem manteve a sentença de procedência.

III. A questão controvertida nos autos foi solucionada, pelo Tribunal 
de origem, com fundamento em leis locais (Lei municipal 13.756/04 e Decreto 
municipal 44.944/04). Assim, torna-se inviável, em Recurso Especial, o exame 
da matéria nele inserida, diante da incidência, por analogia, da Súmula 280 do 
STF, que dispõe: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário". 
Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp n. 709.574/SP, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe de 14/9/2015; REsp n. 1.455.034/DF, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 6/4/2015.

IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 970.011/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, julgado em 18/5/2017, DJe 24/5/2017.)

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO. REAJUSTES REMUNERATÓRIOS. LEIS MUNICIPAIS. 
INCIDÊNCIA. MATÉRIA LOCAL. SÚMULA 280/STF.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 
do REsp 1.217.076/SP, representativo de controvérsia repetitiva, firmou o 
entendimento de que  "A discussão, na fase de liquidação, a respeito dos 
supervenientes reajustes concedidos pela legislação municipal (Lei 12.397/97) 
e seus reflexos no cálculo do percentual devido e no cumprimento da 
condenação imposta envolve exclusivamente interpretação e aplicação de 
direito local, insuscetível de reexame por recurso especial. Aplicação, por 
analogia, da Súmula 280 do STF" (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe  
14/10/11).

2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg nos EDcl no AREsp n. 4.111/SP, Rel. Ministro 
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Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14/10/2014, DJe 12/11/2014.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não 
conheço do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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